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Disciplina da Linha de pesquisa 2 
  
Relações Jurídicas e processo - 2 créditos – 30 h/a 
 
Na sociedade atual, cuja ação das empresas e do Estado deve ser balizada pelo 
respeito aos direitos fundamentais e à dignidade da pessoa humana, o poder 
Judiciário exerce primordial função na resolução de conflitos oriundos dessas 
relações, uma vez que o acesso à Justiça se revela como a garantia para a 
instrumentalização de outros direitos. Melhor dizendo, o direito à tutela jurisdicional 
se desenha como um direito fundamental que, recebendo efetivação, se perfaz 
enquanto pressuposto para o alcance da materialidade de outros direitos 
fundamentais. Nessa linha, com especial atribuição constitucional, o Poder Judiciário 
necessita observar o comportamento social e realizar análises racionais de custo-
benefício a fim de garantir um desenvolvimento integral como somatório da 
sustentabilidade econômico-empresarial e concretização de direitos fundamentais. 
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